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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2O22O4A - CPL- PMSB/MA
CONTRATO N92O23O 11OOO1 CPL- PMSB/MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nq 03A/2OZZ
pngcÃo rlsrnôNlco sRp Ns otvlzozz

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A
eREFEITURA MUNIcIeAL DE sÂo BERNARooTun, a'rRlvÉs
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÂo/ FUNDo MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃo DE sÀ0 BERNARDo E Do ourRo LADo A
EMPRESA: L.Á. tIDUCACI0NAL EDIT0RA COMERCI0, SERVICOS
E REPRESENTACOES LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo tsERNARDoMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÂO/ IUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE SÀO BERNARDO, inscrira no CNpl sob o 30.7 28.420 /OOO1--50,
com sede na Rua Cônego Nestor S/N- Centro - São Bernardo/MA, doravante denominada CoNTRATANTE, neste
ato, represerlado pelo Secretário SR. FRANCISC0 DAS CHAGAS CARVALH0, portador da Cédula de ldentidade ne
572348 e do CPF na 182.609.183-15, residente e domiciliado na cidade de Magalhães de Almeida, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere poderes para celebrar com a empresa: L.A. EDUCACIONAL EDITORA
COM ERCIO,SE RVICOS E REPRESENTACOES LTDA, CNPI: 2 9.8 3 0.008/0001-67, sediada na Av. Antônio Sales ns
1812 Altos Bairro: Maleitas Paracuru - CE, cep:62.680-000, por intermédio de seu representante legal Sre(a) LUIS
ANTHoNY G0MES DOS SANTOS, portado da carteira de identidade na 98002134510 SSP/CE e do CPF:
998.006.163'49 doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos termos contidos na
proposta obj('to do PE ne 038/2022, e PROCESSO ADMINISTRATIVo Ne -2022048 e da ATA DE RECISTRO DE
PREÇOS Ns 038/2022 que se regerá pela Lei n.e 8.666/93, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLAUSUL^ PRIMEIRA - DO 0BlETo 0 presente C0NTRATo tenr por base legal o PROCESSO ADMINISTRA'|IVO
N0 20220.18 - CPL-PMSB, tendo por objeto fornecimento de kits escolar e projetos pedagógico, para
atendimento da Preíeitura Municipal de São Bernardo/MA.

CLÁUSUtA SEGUNDA. DO VALOR
0 Valor global pela aquisiçâo do objeto contratual é de RS: 1,951,687,09 (Um milhão novecentos e cinquenta
e um mil seiscentos ê oitenta e sete reais e nove centavos)que inclui os tributos, encargos, frete ou
despesas de qualquer natureza que iucidam sobre o objeto do contrato.

Lote l- PROJETO PEDAGOGICO

ESPECIFICACAO TINI)

IiII}LIOTECA LER E SONHAR ' ISBN: 973 85
ijrS 189.2. ircen,o composto por 120 li\.rrrs, Baú
cr:r \ IDF. (-aminhas Empilhár tis e Puf s atendc
is Lrrchrs e Educaçio Inlantil
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ll R$17.600,00 R$228.800.00

I

I

I



Processo:» trg
F Ç, q

l

BIBLIOTECA MOVEL PILARES D EI]UCA-
C.\o - 978-85-98558 -65- 3 baseado nos 4 pila'
rcs dr cclucaçàor o aprendet. o fazcr. o scr e tr

conviver. Acompanha 180 livros, Fantoches,
FlntasiiLs e lvlóvel em MDF, formulado para
atcnder aos irlunos do Infanril e Fundamcntal
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PAE EDI.
TORA 27KIT

27 R$17.r00.00 R$467.i00.00KIT PAE EDI-
TORA

Projr:to Pedagôgico ' Brinquedoteca ISBN:
qi. 8j 98)58 54 7 Acompanhr -li lirro. r,rri.r
do. rcondicionados cm contâiner plástico de

ah.r resistôncia, kit com brinquedos cducati'
lo..play'ground, toca 1xl com bolinhas. tapetc
em E\rA, cavalo pula'pula. puffs infláveis.

R$154.t23,009 R$17.147.00
PAE Et)I-

TORAKIT

Proicto Pedagógico - lnclusoteca - ISBN; 978-

85,i8i58 42 4. Acompanhr Iir r,'\s c\pcciai.
conr caracteres ampliados, lilros texrurizados,
sonoros, braile,lirros técnicos para auxilio ao§

educadores. kit com brinquedos que trabalham
a estimulação e môvcl personalizado fabricado
cm \1DF

+

Kff PAE EDI-
TORA

R$64.302,06t82 R$168.31
EDITORA

DC
L]ND

t-;Nt)
EDITORA

DC

Prolcto Pedagógico ' Espaço Culrural Itinerante
ÍSllN: 978-85'98558-55-4.Acompanha 20'10

livros variados, tendâ pantográfica de l8mts2,

kit clc brinquedos pcdagógicos, mesas e cadei'

r.r.. .ontain, rc" Je malcri.ll plJstico rc.ist(ntc

N,rs trilhas dos sonhos e encantos dc Lobato -

|olrrmc 2 - ISBN: 978-65-8710I-15-6

365 R$r68,33EDfToRA
DCL]NDNas trilhas dos soúos c cncantos dc Ltrbato

VolLrmc I' ISBN: 978-65-87101-16-3
s

R$66.322,02R$168.13391L"t\-D
EDTTORA

DC

R$72.213,574)9 R$168,31EDITORA
DC

Nas trilhas dos sonhos c enclntos clc Lob.rto

Yolumc 5 ' ISBN: 978-65.87101'18-7

I

R$r85eo.ool-*r-r- 
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ll
Nxs trilhas dos sonhos c encantos de Lobato -

Livro clo (a) professor (a) 'ANOS INICIAIS ( l"
A() 5' ANO)- ISBN: 978-65-87101-46-0

UND
EDTTORA

DC
45 R$l68,ll

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECUR§OS FINANCEIROS
DoS TERMSS DE REFERÊN6IA: As despesas decorrentes da contratação da presente licitâção

correrão por conta de Recursos;
EDUCAÇÃO:

12.361.0050.2035.000 - MANUTENÇÂO DA SECRETARIA DE EDUCAÇ40

1,2.36I.O83Z.Z117,OOOO . MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUND.3OO/O

1.2.36"1.0832.2201,.000 - MANUT. E FUNC. DE CRECHES

1-2.365.0832.2103.000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL E PRÉ-ESCOLA

12.366.0421.21,05.0000 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÂO DE IOVENS E ADULTOS

CLÁsULA QUARTA - DOS ACRÉSIMOS E SUPRESSÕES

A coNTRA-TADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas Condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no fornecimento dos materiais, obieto deste contrato, âté 250lo (vinte e cinco) por cento do

valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art 65 § 1e da LeiS'666/93'

cIÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

ól."r"nt" àntrato entrará "- uigo,. n" data de sua assinatura e findar'se-á no prazo de 360 dias, podendo ser

p.ãirogrào, 
"po, -anifestação das'pàrtes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso l, da Lei

na 8.666/93, e suas alterações.

cLÁUSULA SEXTA - DA FTSCALAZAçÃO

A fiscalização do Contrato ,".ã- Éf"*ua" por servidor Manoel de lesus Silva de Sousa designado pela

Administrâção que poderá " qràtqu". tempo, determinar o que for necessário à regularização da falta do

fornecimenio obiervindo, bem comá propor a aplicação das penalidades preústâs deste instrumento'

R$168.31 R$69.351.96UNT)
EDITORA

DC
4t2ll

5t7 R$168.33 R$87.026.61LT NT)
EDITORA

DCll

Nxs trilhas dos sonhos e encantos de Lobatit -
Volumc 6' ISBN: 978-65-87101-91'4

N,r. trilhas dos soúos e encantos de Lobato -

Yolume 7 ' ISBN: 978-6i-87101'92-7

417 R$168.13 R$72.n8,56t_rNt)
EI]ITORA

DC
Nus trilhas dos soúos e encantos de Lobato -

\roLumc 8 - ISBN: 978-65-87101'94-l
I]

397 R$168,13 R$6ó.827,01UND
EDITORA

DCli N.r' trilhas dos sonhtts c encirntits cle Lohattl'
\,' .rrrr,. r ISB\ o78 F5 87101 Ji I

R$6.059,88l6 R$168.33
EDÍTORA

DCl6
Na-. trilhas dos sonhos e encantos de Lobattl -

Lilro do (a) professor (a) 'ANOS FINAIS ( 6"

.{() 9' ANO)- tSBN: 978-85-8479-109-5
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Frcecrro: rL .r -*- rl8.--FOmâ: (.t. 1^.--.r{uortcS: F

cLÁUSULA sÉTIMA . Do PAGAMENTo
0 pagamento será efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridos já a Nota
Fiscal deve está devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data do atesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CoNTRATADA, mediante transferência
bancaria em conta corrente da CoNTRATADA do Banco do Brâsil - Agencia:2391-4, Conta Corrente 27677-4,
L.A. EDUCACIONAL EDIT0RA, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissào ocorrida na documentação fiscal será motivo de correçào por
parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamen te sanado.

PARríGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularização
fiscal e com o Fisco Federâl e com o Fundo de Garantia por'l'empo de Serviço - FGTS. Tal comprovação será feita
mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter conforme artigo 55 inciso XIII da
obrigação da contratada de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por eles assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PAúGRAFo QUARTo - A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento, cobrado através
de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de

condiçôes contrárias.

CLÁUSUUI OITAVA - DO REÁIUSTE
O valor do presente Contrato só poderá ser reaiustado durante o prazo de sua vigência, se houver aumento
autorizado pelo governo Federal.

CúUSULA NoNA . DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a] Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Adn)inistração que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor
designado, compete entre outras obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade das

embalagens, estado de conservação e validade dos produtos, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas a execução do contrâto determinando o que for necessário a

regularização das faltas ou defeitos observados;
cl Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

CONTRÂTADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orientala em todos os casos

omissos;
d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante deverão

ser solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;

eJ Receber o objeto do contrato na forma do art- 73, inciso ll, alÍneas a e b daLei8.666/93'

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕÉS DA CONTRÁTADA

O presente Contrato não poderá ser obieto de cessão ou transferência, no todo ou em parte'

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou ordem

de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de Administração, em

estrita observância a sua proposta e ao Anexo Vl, observando a qualidade'

I
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c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestaçâo do

serviço para representá-lo na execução do contrato e prestâr esclarecimentos necessários ao

servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, e a Secretaria
Municipal de Administração, quândo solicitado;
d) observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as 12:00 como
sendo o horário administrativo para tratar sobre o contrato e serviços, de segundâ â sexta-feira;
e) Cumprir Relmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus

documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor parâ

perfeita execução do contrato;

Q Arcar com todas âs despesas, exigidas por lei, relativas ao obieto do contrato respondendo
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da execução do contrato e

outros correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou â terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em

face da fiscalização ou acompanhamento efetuado pela Secretaria Municipal de Administração;
h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o obieto deste contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução.

CLÁsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora estabelecidâs,

sujeitará a CONTRATADA as sânções previstas na Lei Federal nq 8.666/93, aplicando nos artigos B1 a 88.

PARJíGRAFO PRIMEIRO - O atrãso injustificâdo no cumprimento do objeto deste Contrato suieitará a

CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,30Á (três centésimos por cento) âo dia, sobre o valor do

fornecimento, até o limite de 100/o (dez por cento).

PAR/íGRAFo SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CoNTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes

sançóes:
al Advertência;

b) Multa de 10 o/o (dez por centol sobre o valor do Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prâzo não superior a 02 [dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição'

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

pAú6RAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CoNTRATADA e publicada no jornal oficial do Estado ou D0u, constando o fundamento legal, excluídas os casos

de aplicação rlas penalidades de advertências e multa de mora'

CLÁSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A in""-".rçâo tot"l o, parcial deste contrato enseia a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas

em lei.
Constituem lnotivos para a rescisão deste Contrato:

a) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações' projetos ou prazos;

b) . o cumprimento irregular de cláuSulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

cj - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento' nos prazos

estipulados;
dJ - o atraso iniustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

l

I

I

l
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eJ - a paralisação do fornecimento, sem iustâ causa e préviâ comunicação à C0NTRATANTE:

t) - a subconiratação total ou parcial do seu objeto' a associação da CONTRATADA com

outrem, â sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaçâo

não admitidas no edital e no contrato;
g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor.a comissão

ãesignada para acompanhar e fiscalizar a sua execução' assim como as Secretaria Municipal

de Secretaria Municipal de Administração;
h) _ o cometimento ràiterado de faltas na suâ execução, ânotadas na forma do § 1e do art.67

desta Lei Federal ne 8.666 /93r
i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
jl - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;-kJ-aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaC0NTRATADA,que

Preiudique a execução do contrato;
il i.rrá", de inteiesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, iusfincadas e

determinadaspelamáximaautoridadedaesferaadministrâtivaaqueestásubordinadoa
CoNTRATANTEeexaradasnoprocessoadministrativoaqueserefereocontrâto;
m)-asupressão,porpaftedaCoNTRATANTE,Compras,acarretandomodificaçãodovalor
inicial do contrato'além do limite permitido no § 1s do art 65 desta lei;

n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE' por prazo superior a

120 [cento " 
uin,ul dlur, salvá em caro de calamidade pública, grave perturbação da ordem

tnterna ou gr"aau, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo'

indePendentemente do
pagâmentoobrigatóriodeindenizaçÓespelassucessivaseContrâtualmenteimprevistas
desmobilizaçôesemobilizaçõeseoutrasprevistas'asseguradoaCONTRA'IADA'nesses
."ror, o Ol."iio a" optar p"lá suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seia normalizâda a situação;

o; - o un"ro ,,perior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE

a".o.."nt". aor'árnecimentÀs 1á recãbidos salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem internâ ou guerra' assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela

iuspensão do cumprimento de suas obrigações até que seia normalizada a situação:

PARríGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo'

assegurando o contraditório e a ampla defesa'

PAúGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinaáa por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas 'a' a 'i' desta cláusula:

t) ,.igau"f, ;;àtotao "ntt" 
as partes'- reduzidas a termo no processo da licitação' desde

que haia conveniéncia para a CONTRATANTE;

judicialmente, nos termos da legislação'

cLÁSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . DO RECEBIMENTO DOS PRODU.IOS

0s serviços deverão ser 
"n,t"gu"t 

conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias' parte

integrante deste

PARr{GRAFO PRTMETRO - O objeto do contrato será recebido conforme cláusula Décima' sendo que os serviÇos

que não satisiizer"rn ,, .onalcoã"ti;;d* ;' ptopo'o 
" 

no edital serão recusados e colocados a disposição da

CONTRATADA, para serem corrtgidos, dentro do prazo estabelecidos entre as partes;

PAfu{GRAFosEGUNDo-AcritériodaPrefeituraMunicipaldeSÀoBERNARDopoderáserconcedidonovoprazo
para recebimento dos serviços .àiãiã". ô.r*"rdo a rá;eição pela 2a vez, o conüato poderá ser rescindido A

processo:fD,"il0§{
Folha: [, qir
Rubrica: u
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SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO
FUNDO MUNtCtPAT DE EDUCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 30.728.420/0001-s0

PÍ0cesgo
Folha
Rubrica: íl

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento
lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas abaixo.

SÃo BERNARDO-MA, EM 10 DE ]ANEIRO DE 2023

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

cPF Na 182.609.183- 15

L.A, EDUCACIONAL EDITORA COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
CNPI: 29.83 0.0 08/0001-6 7

LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS

CPF na 998.006.163-49

-1

I

I

CONTRATADA será notificada para regularizar no prazo Máximo de 15 (quinzel dias corridos, sob o risco de
incidir nas penâlidades previstas no Art. 87 dâ Lei n" 8.666/93;

cLÁsULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAÇoES
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto no art. da Lei n" a.666/93.

ctÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLTCAcÂo
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicaçâo em
resumo, do presente Contrato.

CLÁUSULA sÉTIMA - Do FoRo
0 foro da Comarca de SÂ0 BERNARDO no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir dúvidas ou
pendências resultantes deste Contrato.

FRANCISCO DAS CHAGAS 
CARVALHO:18260918315

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
DAS CHAGAS CARVALHO:18260918315 
Dados: 2023.01.10 14:43:02 -03'00'


		2023-01-10T15:55:01-0300
	LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS:99800616349


		2023-01-10T15:55:17-0300
	LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS:99800616349


		2023-01-10T15:55:28-0300
	LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS:99800616349


		2023-01-10T15:55:38-0300
	LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS:99800616349


		2023-01-10T15:55:49-0300
	LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS:99800616349


		2023-01-10T15:56:01-0300
	LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS:99800616349


		2023-01-10T15:56:16-0300
	LUIS ANTHONY GOMES DOS SANTOS:99800616349




